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PORTARIA Nº 036/2014 
                                  

Convoca Servidor do Período 
Regulamentar de Férias. 

 
NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância com o Parágrafo 
único do Artigo 102 da Lei Complementar Nº 016, de 1º de Dezembro de 2006, diante da necessidade 
considerada de interesse público, CONVOCA o Servidor Eldelmar Sant ‘Ana dos Santos a 
interromper o gozo de férias e retornar ao trabalho somente no dia 20/02/2014, a fim de emitir as 
fichas de controle do ponto dos servidores da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito, bem como dar 
encaminhamentos em outros processos administrativos da Secretaria.  

O gozo do dia (01) de férias interrompidas será em data a ser estabelecida entre servidor e 
superior imediato.  
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 19 de Fevereiro de 2014. 

 
                      
                                      Nelson Dallabrida 

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
         
              Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 


